
   
 

   
 

 

 
PRECEDENTES 

 

Fixação de Teses 

 

STF fixa tese sobre competência em ações de insolvência civil 

envolvendo interesse da União 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) fixou a tese de repercussão geral 

resultante do julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 678162 (Tema 859), em que 

foi decidido que compete à Justiça estadual julgar ações de insolvência civil que 

envolvam interesse da União, de entidade autárquica ou de empresa pública federal. 

 

No recurso, a União sustentava que a regra constitucional abrangia apenas falência e, por esse motivo, caberia 

à Justiça Federal o processamento de demandas relativas à insolvência civil. Prevaleceu, no julgamento de 

mérito realizado anteriormente, o entendimento de que o termo “falência” deve ser interpretado como expressão 

genérica, que inclui as diversas modalidades de insolvência, tanto de pessoas físicas quanto de pessoas 

jurídicas. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “A insolvência civil está entre as exceções da parte final 

do artigo 109, I, da Constituição da República, para fins de definição da competência da Justiça 

Federal”. 
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Leia a notícia no site 

 

STF fixa tese sobre necessidade de lei para antecipação do pagamento do ICMS 

 

"A antecipação, sem substituição tributária, do pagamento do ICMS para momento anterior à ocorrência do fato 

gerador necessita de lei em sentido estrito. A substituição tributária progressiva do ICMS reclama previsão em 

lei complementar federal". Essa é a tese de repercussão geral (Tema 456) firmada pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal (STF) no Recurso Extraordinário (RE) 598677, em sessão virtual encerrada em 26/3. 

 

O julgamento de mérito do recurso foi concluído em agosto do ano passado e, na ocasião, o colegiado negou 

provimento ao recurso extraordinário, nos termos do voto do relator, ministro Dias Toffoli, ficando pendente 

apenas fixação da tese de repercussão geral. 

 

Reserva de lei 

 

O recurso paradigma foi interposto pelo Estado do Rio Grande do Sul contra acórdão do Tribunal de Justiça 

gaúcho (TJ-RS), segundo o qual o fisco estadual não pode exigir o pagamento antecipado - no ingresso de 

mercadorias adquiridas em outro ente da federação - da diferença de alíquotas de ICMS interestadual e interna 

por meio de decreto. 

No STF, o estado sustentou a validade do decreto, frisando que não se trata de substituição tributária, mas de 

cobrança antecipada do ICMS devido, via regime normal de tributação. 

 

No julgamento de mérito, o colegiado, por maioria de votos, acompanhou o voto do relator, ministro Dias Toffoli, 

pelo desprovimento do recurso extraordinário, mantendo o acórdão recorrido, que afastou a exigência contida 

em decreto estadual de recolhimento antecipado do ICMS quando da entrada de mercadorias em território 

gaúcho. 

 

Fato gerador 

 

Em seu voto, o ministro Dias Toffoli explicou que, ao se antecipar o surgimento da obrigação tributária, o que 

ocorre é a antecipação, por ficção, da ocorrência do fato gerador da exação. Apenas por lei isso é possível, já 

que o momento da ocorrência do fato gerador é um dos aspectos da regra matriz de incidência. 

 

"A conclusão inafastável é pela impossibilidade de, por meio de simples decreto, como acabou fazendo o Fisco 

gaúcho, a pretexto de fixar prazo de pagamento, se exigir o recolhimento antecipado do ICMS na entrada da 

mercadoria no território do Rio Grande do Sul", afirmou. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463500&ori=1


   
 

   
 

Segundo o relator, a jurisprudência do STF admite a figura da antecipação tributária, desde que o sujeito 

passivo (contribuinte ou substituto) e o momento eleito pelo legislador estejam vinculados ao núcleo da 

incidência da obrigação e que haja uma relação de conexão entre as fases. 

 

Para Toffoli, como no regime de antecipação tributária sem substituição o que se antecipa é o momento (critério 

temporal) da hipótese de incidência, as únicas exigências do artigo 150, parágrafo 7º, da Constituição são as de 

que a antecipação se faça por meio de lei e o momento eleito pelo legislador esteja de algum modo vinculado 

ao núcleo da exigência tributária. 

 

Por outro lado, a antecipação tributária com substituição, quando se antecipa o fato gerador e atribui a terceiro 

a responsabilidade pelo recolhimento do imposto, está submetida à reserva de lei complementar, por 

determinação expressa do artigo 155, parágrafo 2º, inciso XII, alínea "b", da Constituição. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

RECURSO REPETITIVO 

 

Primeira Seção vai discutir critério de aferição de diferentes níveis de ruído para fins de 

aposentadoria especial 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou ao rito dos repetitivos dois recursos especiais 

nos quais se discutem os critérios de aferição do ruído para fins de aposentadoria especial. 

 

A questão submetida a julgamento pelos ministros é a seguinte: "Possibilidade de reconhecimento do exercício 

de atividade sob condições especiais pela exposição ao agente ruído, quando constatados diferentes níveis de 

efeitos sonoros, considerando-se apenas o nível máximo aferido (critério 'pico de ruído'), a média aritmética 

simples ou o nível de exposição normalizado". 

 

O colegiado determinou a suspensão em todo o país dos processos que versem sobre o assunto. A questão foi 

cadastrada no sistema de repetitivos do STJ como Tema 1.083. 

 

Segundo o relator dos recursos afetados, ministro Gurgel de Faria, a questão submetida ao STJ pelo Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região (TRF4) – que selecionou os processos representativos da controvérsia – diz 

respeito à possibilidade de reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais pela exposição a 

ruído, considerando-se apenas o nível máximo medido – critério conhecido como "pico de ruído". 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463342&ori=1


   
 

   
 

Para solucionar o maior número de casos, de acordo com o relator, o precedente a ser firmado deverá também 

analisar o cabimento da aferição de ruído pela média aritmética simples, ou o nível de exposição normalizado 

definido pelo Decreto 8.123/2013, tal como defendido pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

 

Recursos repetitivos 

 

O Código de Processo Civil regula no artigo 1.036 e seguintes o julgamento por amostragem, mediante seleção 

de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-lo para 

julgamento sob o rito dos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se repetem nos 

tribunais brasileiros. 

 

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera economia de tempo e 

segurança jurídica. No site do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como saber a 

abrangência das decisões de sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras 

informações. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Primeira Seção vai discutir remessa obrigatória de sentença contra a União em ação 

previdenciária 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou três recursos para serem julgados sob o rito dos 

repetitivos, com o objetivo de definir se devem ser enviados automaticamente para reexame na segunda 

instância os processos previdenciários em que o valor da condenação da União, aferível por simples cálculos, 

possa ser estimado em não mais do que mil salários mínimos. 

 

Foram afetados os Recursos Especiais 1.882.236, 1.893.709 e 1.894.666. O assunto está cadastrado no 

sistema de repetitivos como Tema 1.081.   

 

A questão submetida a julgamento é a seguinte: "Definir se a demanda previdenciária cujo valor da condenação 

seja aferível por simples cálculos aritméticos deve ser dispensada da remessa necessária, quando for possível 

estimar que será inferior ao montante previsto no artigo 496, parágrafo 3º, inciso I, do Código de Processo 

Civil". 

 

O colegiado não determinou a suspensão dos processos em primeira e segunda instâncias, sobrestando 

apenas os recursos especiais e agravos em recurso especial que discutem a mesma questão jurídica. 

 

Repercussão social 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/05042021-Primeira-Secao-vai-discutir-criterio-de-afericao-de-diferentes-niveis-de-ruido-para-fins-de-aposentadoria-especial.aspx


   
 

   
 

 

No acórdão de afetação, o ministro Og Fernandes, relator, destacou a relevância da matéria e a repercussão 

social que a controvérsia possui. 

 

Ele mencionou precedentes, tanto da Primeira quanto da Segunda Turma, no sentido de que a Súmula 490 do 

STJ não se aplica às sentenças ilíquidas nas ações previdenciárias a partir dos novos parâmetros definidos 

pelo CPC/2015, que dispensa do duplo grau obrigatório (também chamado de remessa necessária ou remessa 

obrigatória) as condenações inferiores a mil salários mínimos. 

 

No entanto, o ministro assinalou que o entendimento da Segunda Turma sobre o tema é oscilante; nesse caso, 

é necessário que a Primeira Seção uniformize a jurisprudência. 

 

Segundo o magistrado, o julgamento do tema não vai implicar o cancelamento da Súmula 490, mas apenas 

delimitar sua aplicação ou não aos processos afetados e às causas similares. 

 

Recursos repetitivos 

 

O Código de Processo Civil de 2015 regula, nos artigos 1.036 e seguintes, o julgamento por amostragem, 

mediante a seleção de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, 

encaminhá-lo para julgamento sob o rito dos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se 

repetem nos tribunais brasileiros. 

 

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera economia de tempo e 

segurança jurídica. 

 

No site do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como saber a abrangência das decisões de 

sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 

 

Leia a notícia no site 

 

Repetitivo discute cancelamento unilateral de plano de saúde coletivo durante tratamento 

de doença grave 

 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob o rito dos recursos especiais repetitivos, vai definir 

se há possibilidade de cancelamento unilateral do contrato de plano de saúde coletivo, por iniciativa da 

operadora, enquanto estiver pendente tratamento médico de beneficiário com doença grave. 

 

Foram afetados os Recursos Especiais 1.842.751 e 1.846.123, ambos de relatoria do ministro Luis Felipe 

Salomão. O assunto está cadastrado no sistema de repetitivos como Tema 1.082. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/29032021-Primeira-Secao-vai-discutir-remessa-obrigatoria-de-sentenca-contra-a-Uniao-em-acao-previdenciaria.aspx


   
 

   
 

 

O colegiado decidiu, ainda, não suspender a tramitação dos processos com objeto relacionado ao tema 

repetitivo. 

 

Diferenciação 

 

Ao propor a afetação dos recursos, o ministro Salomão destacou a multiplicidade de ações sobre o mesmo 

tema – muitas delas já decididas pelos colegiados de direito privado do STJ – e ressaltou que a controvérsia 

não se confunde com o Tema 1.045, no qual a Segunda Seção vai definir a possibilidade de prorrogação do 

prazo de 24 meses de cobertura previsto no artigo 30, parágrafo 1º, da Lei 9.656/1998, na hipótese de o 

beneficiário continuar precisando de constante tratamento médico. 

 

Segundo o ministro, no Tema 1.082, não se discute a extensão de prazo legal de manutenção de plano de 

saúde de ex-empregado, mas, sim, "se a pendência de tratamento médico do beneficiário constitui óbice ao 

cancelamento unilateral de apólice coletiva após a vigência do período de 12 meses e o atendimento da 

obrigação de notificação prévia". 

 

Recursos repetitivos 

 

O Código de Processo Civil de 2015 regula, nos artigos 1.036 e seguintes, o julgamento por amostragem, 

mediante a seleção de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, 

encaminhá-lo para julgamento sob o rito dos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se 

repetem nos tribunais brasileiros. 

 

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera economia de tempo e 

segurança jurídica. 

 

No site do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como saber a abrangência das decisões de 

sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

COVID 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/26032021-Repetitivo-discute-cancelamento-unilateral-de-plano-de-saude-coletivo-durante-tratamento-de-doenca-grave.aspx


   
 

   
 

Decreto Estadual nº 47.543, de 25 de março de 2021 - Altera o Decreto nº 47.540 que dispõe sobre 

as medidas de enfrentamento da propagação do novo coronavírus (covid-19), em decorrência da situação de 

emergência em saúde e dá outras providências. 

 

Decreto Estadual nº 47.544, de 25 de março de 2021 - Regulamenta a Lei Estadual nº 9.191, de 2 de 

março de 2021, que institui o Programa Supera Rio de enfrentamento e combate à crise econômica causada 

pelas medidas de contenção da pandemia do novo coronavírus e dá outras providências. 

 

Decreto Estadual nº 47.545, de 26 de março de 2021 - Altera o Decreto nº 47.540, que dispõe sobre 

as medidas de enfrentamento da propagação do novo coronavírus (covid-19), em decorrência da situação de 

emergência em saúde, e dá outras providências.  

 

Decreto Estadual nº 47.547, de 30 março de 2021 - Dispõe sobre a criação do calendário único de 

vacinação da Secretaria de Estado de Saúde para as ações de imunização da campanha da vacinação contra a 

covid-19 em todo o Estado do Rio de Janeiro. 

 

Fonte: DORJ 

 

 

Ministro Gilmar Mendes nega suspender decreto paulista que veda cultos, e plenário do 

STF vai julgar questão 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou medida cautelar na Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 811, em que o Partido Social Democrático (PSD) questiona 

a constitucionalidade do Decreto estadual 65.563/2021, de São Paulo, que vedou integralmente a realização de 

cultos, missas e outras atividades religiosas coletivas como medida de enfrentamento da pandemia de Covid-

19. 

 

Diante da relevância do tema, o relator enviará o processo para inclusão na pauta de julgamentos do Plenário. 

 

Na ação, a legenda sustenta que o ato normativo, sob a justificativa de instituir medidas de contenção à 

transmissão do coronavírus, estabeleceu restrições totais ao direito constitucional à liberdade religiosa e de 

culto. 

 

Medida temporária 

 

Ao negar a liminar, o ministro afirmou que não procede o argumento de que a imposição de restrições à 

realização de atividades religiosas coletivas afrontaria o direito à liberdade religiosa, considerando a 

excepcionalidade das medidas restritivas. 

http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGtWSmVrNHdSWHBSZWxWMFVtdEZkMDU1TURCTmEwVjZURlZGZDFKVWEzUk9SVVY2VGtWV1JVMUZUVFZTUlZaRlRWUlplRTU2V1RGT2FrRXpUWGM5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGtWSmVrNHdSWHBSZWxWMFVtdEZkMDU1TURCTmEwVjZURlZGZDFKVWEzUk9SVVY2VGtWV1JVMUZUVFZTUlZaRlRWUlplRTU2V1RGT2FrRXpUWGM5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFRCVk1FMVVaM2xPVlZWMFVUQk5OVkZwTURCUFZVVjZURlJuZDAxRVozUk9WRkY1VVZSc1FrNXJTVFJQVlVVMVRWUlplRTU2V1RGT2FrRXpUWGM5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VDFScmVVNVVTWGhOVkdkMFVsVk9SVkY1TURCT1JHZDNURlZGZVU1RlNYUk9la3BHVFRCYVIwNXFUWHBPUkVFd1RWUlplRTU2V1RGUFJHY3pUbEU5UFE9PQ==


   
 

   
 

 

No âmbito da proteção à liberdade de culto, a seu ver, não há como afirmar que o decreto de alguma maneira 

impede que os cidadãos respondam apenas à própria consciência, em matéria religiosa, tampouco que a 

restrição temporária de frequentar eventos religiosos públicos traduz ou promove, dissimuladamente, alguma 

religião. 

 

Na avaliação do relator, ainda que fosse possível cogitar que a restrição interfere em alguma medida no 

exercício desse direito fundamental, não há como reconhecer, de imediato, que tal restrição desbordaria da 

jurisprudência que vem sendo reconhecida pelo Supremo para firmar medidas de restrições de enfrentamento à 

pandemia do novo coronavírus. 

 

Ele citou, dentre outros julgados, a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6341, em que o Supremo 

assentou, “de forma clara e direta”, que todos os entes federados têm competência para legislar e adotar 

medidas sanitárias voltadas ao enfrentamento da pandemia de Covid-19. 

 

O ministro frisou que o decreto impugnado foi emitido no país que, contendo 3% da população mundial, 

concentra 33% das mortes diárias por Covid-19 no mundo. O número de óbitos registrados em março de 2021 

supera o quantitativo de 109 países somados, destacou o relator. 

 

Ilegitimidade 

 

Por ilegitimidade do Conselho Nacional de Pastores do Brasil, o ministro Gilmar Mendes indeferiu a ADPF 810, 

em que se questionava o mesmo decreto paulista. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Nunes Marques autoriza práticas religiosas com observação de protocolos 

sanitários 

 

O ministro Nunes Marques, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou que os estados, o Distrito Federal 

e os municípios se abstenham de editar ou de exigir o cumprimento de decretos ou atos administrativos locais 

que proíbam completamente a realização de celebrações religiosas presenciais por motivos ligados à 

prevenção da Covid-19. 

 

A decisão se deu na concessão de medida liminar, a ser referendada pelo Plenário, na Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 701, ajuizada pela Associação Nacional de Juristas 

Evangélicos (Anajure). 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463539&ori=1


   
 

   
 

De acordo com o relator, devem ser aplicados, nos cultos, missas e reuniões de quaisquer credos e religiões, 

os protocolos sanitários de prevenção relativos à limitação de presença (no máximo, 25% da capacidade) e de 

medidas como o distanciamento social, observância de que o espaço seja arejado, uso obrigatório de 

máscaras, disponibilização de álcool em gel e aferição de temperatura. 

 

Liberdade religiosa 

 

Na decisão assinada no último sábado (3), o ministro ressaltou o fato de não haver uma disciplina uniforme 

sobre a liberdade de culto durante a pandemia. “Enquanto em alguns municípios e estados o culto presencial é 

simplesmente proibido, em outros ele é tolerado, dentro de certas regras restritivas do contato interpessoal”, 

apontou. 

 

Segundo ele, a Constituição de 1988, embora consagre expressamente a separação entre igrejas e Estado, 

estabelece um conjunto de garantias para que a liberdade religiosa possa ser exercida em toda a sua 

dignidade. 

 

“Ao tratar o serviço religioso como não-essencial, estados e municípios podem, por via indireta, eliminar os 

cultos religiosos, suprimindo aspecto absolutamente essencial da religião, que é a realização de reuniões entre 

os fiéis para a celebração de seus ritos e crenças. A proibição categórica de cultos não ocorre sequer em 

estados de defesa (CF, artigo 136, parágrafo 1º, inciso I) ou estado de sítio (CF, artigo 139). Como poderia 

ocorrer por atos administrativos locais?”, argumentou. 

 

Razoabilidade 

 

O relator verificou a presença da plausibilidade jurídica do pedido, um dos requisitos para a concessão da 

cautelar, considerando a proibição total da realização de práticas religiosas presenciais uma extrapolação de 

poderes, além de violação à razoabilidade e à proporcionalidade. 

 

“Reconheço que o momento é de cautela, ante o contexto pandêmico que vivenciamos. Ainda assim, e 

justamente por vivermos em momentos tão difíceis, mais se faz necessário reconhecer a essencialidade da 

atividade religiosa, responsável, entre outras funções, por conferir acolhimento e conforto espiritual”, sustentou. 

 

Cumprimento da decisão 

 

Tendo em vista que o prefeito de Belo Horizonte (MG), por meio de rede social, declarou sua intenção de não 

cumprir a decisão liminar de abertura dos cultos, o ministro Nunes Marques determinou a intimação do prefeito 

para o imediato cumprimento da decisão, sob pena de responsabilização, inclusive no âmbito criminal, além de 

determinar à Superintendência da Polícia Federal em Minas Gerais a garantia do cumprimento da liminar, em 

caso de eventual resistência em cumpri-la. 



   
 

   
 

 

Mandou, ainda, comunicação à Procuradoria-Geral da República para adoção das providências cabíveis. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministério da Saúde deve decidir se profissionais de segurança pública terão preferência 

na vacinação 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou ao Ministério da Saúde que 

analise e decida acerca da inclusão dos profissionais de segurança pública e salvamento no grupo prioritário 

para a vacinação contra a Covid-19, na mesma ordem de prioridade dos trabalhadores de saúde, ou, 

subsidiariamente, da população privada de liberdade e dos funcionários do sistema de privação de liberdade. 

 

A decisão foi tomada nos autos da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 754, em 

que, no início de março, o Plenário determinou ao governo federal a divulgação da ordem de preferência de 

vacinação entre os grupos prioritários, com base em critérios técnico-científicos. 

 

A petição foi formulada nos autos pelo advogado-geral da União, José Levi do Amaral Júnior, em nome do 

Ministério da Justiça e da Segurança Pública, diante da situação de vulnerabilidade a que estão sujeitos esses 

profissionais na preservação da ordem pública, no combate à criminalidade e nas medidas sanitárias que 

incluem, muitas vezes, a realização de procedimentos pré-hospitalares de urgência e o transporte de enfermos 

entre estados e municípios, o que acarreta altos riscos de contaminação. 

 

Critérios técnico-científicos 

 

Na decisão, o ministro Ricardo Lewandowski afirmou que, apesar da relevância do pedido da AGU, não cabe 

ao Supremo determinar a alteração da ordem de prioridade dos grupos a serem vacinados, pois o atendimento 

da demanda exigiria a identificação e a quantificação das pessoas potencialmente atingidas, com o 

consequente estabelecimento de novas prioridades, relativamente a outros grupos identificados como 

preferenciais incluídos nos planos de imunização. Essas providências, explicou, demandariam avaliações 

técnicas mais aprofundadas e estudos logísticos de maior envergadura, incompatíveis com uma decisão de 

natureza jurisdicional. 

 

O ministro lembrou que o Plenário referendou liminar deferida por ele para determinar ao governo federal que 

divulgasse, com base em critérios técnico-científicos, a ordem de preferência entre os grupos prioritários, 

especificando, dentro de cada grupo, a ordem de precedência dos subgrupos nas distintas fases de 

imunização. A decisão sobre o pedido da AGU, portanto, a seu ver, é de caráter técnico-político, a ser tomada 

pelos representantes eleitos e pelas autoridades sanitárias, e não pelo Poder Judiciário, que deve se pronunciar 

apenas sobre aspectos constitucionais e legais dos atos administrativos, se provocado. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463510&ori=1


   
 

   
 

 

Linha de frente 

 

O ministro reconheceu o papel crucial que os integrantes das carreiras de segurança pública, em cujas 

atividades já estão incluídos os riscos inerentes às atribuições que exercem, têm desempenhado na linha de 

frente do combate à Covid-19. Ele lembrou que, no Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação do 

Ministério da Saúde, as forças de segurança e salvamento estão enquadradas entre os grupos prioritários, 

depois dos integrantes dos serviços de saúde, dos indivíduos com maior risco de óbito ou de desenvolvimento 

de formas graves da doença, das pessoas com maior possibilidade infecção e dos responsáveis pelo 

funcionamento dos serviços essenciais. 

 

Lewandowski frisou, no entanto, que, segundo consta no plano, alterações na sequência de prioridades podem 

ocorrer, caso necessárias, à luz de novas evidências técnico-científicas. “Entendo que cabe à União, por meio 

do Ministério da Saúde, promover eventuais alterações na ordem de preferência da vacinação dentro dos 

grupos prioritários”, concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro rejeita ação do PTB contra decretação de lockdown e toque de recolher em todo o 

país 

 

O ministro Marco Aurélio, do Supremo Tribunal Federal (STF), rejeitou o trâmite da Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 806, do Partido Trabalhista Brasileiro (PTB), contra a 

decretação de lockdown e toque de recolher por governadores e prefeitos de todo o país como forma de 

combater a disseminação da Covid-19 e o colapso do sistema de saúde. Na decisão, o relator considerou não 

ter sido cumprido o requisito da subsidiariedade, segundo o qual a ação somente deve ser admitida quando não 

houver outro meio eficaz capaz de sanar a lesividade apontada. 

 

Ao acionar o STF, o partido alegava que as medidas tomadas por governadores e prefeitos são arbitrárias e 

violam o direito constitucional à liberdade de locomoção em tempo de paz. Para o PTB, as medidas restritivas 

têm sido adotadas sem comprovação científica e sem justificativas que demonstrem a sua necessidade. 

 

Requisitos 

 

De acordo com o relator, o pedido não atende aos requisitos da Lei das ADPFs (Lei 9.882/1999), que, no artigo 

4º, prevê que esse tipo de ação só é admitido quando não houver outro meio processual eficaz para sanar a 

lesividade do ato apontado. No caso, o ministro destacou que a petição inicial não contém a indicação do ato 

questionado e que os documentos juntados são reportagens de veículos de comunicação. A pretensão, 

segundo ele, não se coaduna com a atuação do Supremo. “As situações narradas na petição inicial podem ser 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463202&ori=1


   
 

   
 

alvo de impugnação em outra, considerado o interesse do envolvido, ficando afastada a adequação da 

arguição”, concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

DPU pede que gestão e distribuição de oxigênio medicinal sejam centralizadas no 

Supremo 

 

Fonte: STF 

 

Presidente do STJ autoriza desocupação de área próxima a centro de eventos em Brasília 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, deferiu pedido do Governo do 

Distrito Federal para permitir a desocupação de uma área pública nas proximidades do Centro Cultural Banco 

do Brasil (CCBB), na região central do Plano Piloto, em Brasília.  

 

A defensoria pública ajuizou uma ação civil pública contra o governo distrital para impedir despejos e 

desocupações durante o período de pandemia da Covid-19. Uma liminar foi deferida impedindo essas 

remoções. 

 

No pedido de suspensão desta decisão, o GDF afirmou que, em março de 2020, deu início a uma ação de 

remoção de oito barracos no local, e mesmo antes da liminar deferida em favor da defensoria pública, outros 34 

foram removidos, demonstrando que a área continua sendo ocupada por um número cada vez maior de 

pessoas. 

 

Para o executivo, a decisão que impede as remoções "abre uma porta gigantesca para a invasão e ocupação 

desordenada da área pública", pois impõe ordem proibitiva ao poder público sem qualquer temperamento. 

 

Medida necessária 

 

Ao justificar o deferimento da suspensão, o ministro Humberto Martins ressaltou que a medida não significa o 

desamparo das famílias, já que o governo distrital informou no processo o oferecimento de abrigo e assistência 

a elas, "de modo que tal ação lhes proporciona segurança, dignidade e saneamento básico". 

 

Segundo o presidente do STJ, verifica-se no caso a ocorrência de grave lesão aos bens tutelados pela lei de 

regência, "na medida em que se demonstrou relevante dano urbanístico e grande tumulto administrativo, pois a 

liminar deferida impede a ação fiscalizadora e o poder de polícia do Estado na preservação do interesse público 

do ordenamento do território e do meio ambiente urbano". 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463004&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463264&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463264&ori=1


   
 

   
 

Humberto Martins lembrou que a área está sendo ocupada de forma acelerada, e como não há como prever a 

duração da pandemia, há risco de que a ocupação se torne irreversível ou de difícil reversão. 

 

Além disso, o presidente do STJ destacou que a desocupação é medida necessária do ponto de vista sanitário. 

"Do contrário, no caso da não remoção, a aglomeração pode contribuir para a disseminação do vírus, diante da 

falta de saneamento básico no local que garanta a higienização necessária", concluiu Martins ao destacar a 

ajuda às famílias ofertada pelo governo distrital. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mesmo com fim do impedimento legal, ainda não é possível prisão fechada para devedor 

de alimentos 

 

Apesar da perda de eficácia do artigo 15 da Lei 14.010/2020 – segundo o qual, até 30 de outubro do ano 

passado, a prisão por falta de pagamento de pensão alimentícia deveria ser cumprida exclusivamente na 

modalidade domiciliar –, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou que o contexto da 

pandemia da Covid-19 ainda não permite que o devedor de alimentos seja encarcerado. 

 

Entretanto, o colegiado garantiu ao credor dos alimentos – que, para a turma, tem mais conhecimento sobre as 

características do devedor e o melhor modo de fazê-lo cumprir a obrigação – decidir se será potencialmente 

mais eficaz o regime domiciliar ou o adiamento da medida para posterior prisão fechada. 

 

A relatora do habeas corpus, ministra Nancy Andrighi, explicou que, com a perda de eficácia do artigo 15 da Lei 

14.010/2020, atualmente, não há norma que regule o modo pelo qual deverão ser cumpridas as prisões civis de 

devedores de alimentos, especialmente porque a Recomendação 62/2020 do Conselho Nacional de Justiça, 

mesmo após as prorrogações trazidas pelas Recomendações 68 e 78, vigorou apenas até 12 de março de 

2021. 

 

Segundo a ministra, em razão do quadro social e humanitário ainda causado pela pandemia, não é possível 

retomar a medida coativa extrema, "que, em muitas situações, é suficiente para dobrar a renitência do devedor 

de alimentos, sobretudo daquele contumaz e que reúne condições de adimplir a obrigação". 

 

Hipóteses diferentes 

 

No entanto, Nancy Andrighi alertou para o fato de que também não se pode, em todas as hipóteses, 

simplesmente adiar o cumprimento da prisão fechada para um período futuro, pois não há previsão do 

momento em que ela poderá ser efetivada. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/02042021-Presidente-do-STJ-autoriza-desocupacao-de-centro-de-eventos-na-area-central-de-Brasilia.aspx


   
 

   
 

Por outro lado, ponderou, não se pode considerar automaticamente que o regime domiciliar seja adequado em 

todos os casos, na medida em que existem inúmeras situações nas quais essa modalidade de prisão será 

ineficaz. 

 

A magistrada citou o exemplo de um devedor cujo trabalho exija deslocamento ou que costume participar de 

aglomerações – casos em que a restrição de liberdade ou a apreensão da CNH seriam medidas úteis. Outros, 

porém, trabalham diariamente no sistema de home office e mantêm adequado distanciamento social – hipótese 

em que a prisão domiciliar ou a restrição de descolamento seriam infrutíferas. 

 

Flexibilidade 

 

Por todas essas razões, Nancy Andrighi entendeu ser necessário manter a flexibilidade no tratamento do tema, 

dando ao credor o direito de optar pela medida que compreenda ser a mais apropriada (cumprimento domiciliar 

ou diferimento da prisão fechada). 

 

Assim, no caso dos autos, a ministra determinou a intimação do credor dos alimentos para indicar a sua 

escolha – sem prejuízo, em qualquer hipótese, da aplicação (inclusive cumulativa e combinada) das medidas 

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias previstas no artigo 139, inciso IV, do Código de 

Processo Civil – de ofício, pelo juiz, ou a requerimento do credor. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

LEGISLAÇÃO 
 

Lei Estadual nº 9.227, de 25 de março de 2021  - O Poder Executivo Estadual fica autorizado a alienar 

bens imóveis dominicais de sua titularidade, de suas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades 

de economia mista, de interesse social para fins residenciais a servidores da segurança pública no Estado do 

Rio de Janeiro.  

 

Lei Estadual nº 9.228, de 25 de março de 2021 - Torna obrigatória a fixação de placas em braille, com 

a indicação do sentido em que as escadas ou esteiras rolantes estão funcionando, no âmbito do Estado do Rio 

de Janeiro.  

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/30032021-Mesmo-com-fim-do-impedimento-legal--ainda-nao-e-possivel-prisao-fechada-para-devedor-de-alimentos.aspx
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGtWSmVrNHdSWHBSZWxWMFVtdEZkMDU1TURCTmEwVjZURlZGZDFKVWEzUk9SVVY2VGtWV1JVMUZUVFZTUlZaRlRWUlplRTU2V1RGT2FrRXpUWGM5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGtWSmVrNHdSWHBSZWxWMFVtdEZkMDU1TURCTmEwVjZURlZGZDFKVWEzUk9SVVY2VGtWV1JVMUZUVFZTUlZaRlRWUlplRTU2V1RGT2FrRXpUWGM5UFE9PQ==


   
 

   
 

Decreto Estadual n° 47.548 de 30 de março de 2021 - Dispõe sobre o uso e a alienação do 

armamento em acautelamento aos servidores e militares, ativos e inativos, integrantes dos órgãos de 

segurança pública do Estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências.  

 

Decreto Estadual nº 47.549, de 30 de março de 2021- Altera o Decreto Estadual nº 47.437,de 30 de 

dezembro de 2020, que regulamenta a Lei n° 9.025/2020, que instituiu regime diferenciado de tributação para o 

setor atacadista. 

 

Decreto Estadual nº 47.550, de 30 de março de 2021 - Altera o Decreto nº 46.890, de 23 de 

dezembro de 2019, que dispõe sobre o Sistema Estadual de Licenciamento e demais procedimentos de 

Controle Ambiental - SELCA, e dá outras providências.  

 

Decreto Estadual nº 47.554, de 31 de março de 2021 - Institui o Programa Estado presente no âmbito 

da Secretaria de Estado das Cidades e dá outras providências. 

 

Decreto Estadual nº 47.556, de 03 de abril de 2021 - Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da 

propagação do novo coronavírus (covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras 

providências. 

 

Fonte: DORJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS TJRJ 
 

Justiça aceita denúncia contra acusado de assalto a distribuidora de alimentos em 

Friburgo 

 

Justiça nega pedido a empresa para coletar lixo em Barra do Piraí sem licença ambiental 

 

Justiça do Rio mantém prisão de síndica investigada por morte de empresário 

 

Sócio de quiosque em Copacabana é condenado a quitar dívida 

 

Justiça do Rio considera inconstitucional lei que obriga utilização de lacre de segurança 

nas embalagens dos produtos cosméticos 

 

Justiça nega pedido de livramento para mulher do traficante Nem da Rocinha 

http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=CD479752-17EDE-4054-AB42-D6FC344413441
DECRETO%20Nº%2047.549%20DE%2030%20DE%20MARÇO%20DE%202021%20ALTERA%20O%20DECRETO%20ESTADUAL%20Nº%2047.437,%20DE%2030%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202020,%20QUE%20REGULAMENTA%20A%20LEI%20N°%209.025/2020,%20QUE%20INSTITUIU%20REGIME%20DIFERENCIADO%20DE%20TRIBUTAÇÃO%20PARA%20O%20SETOR%20ATACADISTA.%20O
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=99252118-ECDDC-4480-A24B-72E3FF6334041
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFZST1EwNUVVa1ZOVlVsMFVsUm9SVTVwTURCT2VtaEhURlZKZUZGcVkzUk9hMFpDVGtSWmQwMVZUWGROVlZrd1RWUlplRTU2V1RGUFZGVjZUVUU5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=87A59266-C95D4-4B3E-B148-3FA2500E82B71
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7988662
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7988662
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7988648
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7987343
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7987375
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7987619
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7987619
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7987329


   
 

   
 

 

Órgão Especial do TJRJ declara inconstitucional emenda que altera Lei Orgânica do 

Município de Teresópolis 

 

Estado do Rio terá de indenizar estudante baleada em viatura da PM 

 

Carrefour terá de pagar R$ 200 mil por danos morais coletivos por infestação de baratas e 

outras irregularidades 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STF 
 

Questionada verba de indenização em sessões extraordinárias a deputados estaduais da 

Bahia 

 

O procurador-geral da República, Augusto Aras, ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) a Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 809, com pedido de medida cautelar, contra dispositivo da 

Constituição do Estado da Bahia que prevê o pagamento de parcela indenizatória a deputados estaduais, em 

razão de convocação extraordinária, em valor igual ou inferior ao seu subsídio mensal. A ação foi distribuída ao 

ministro Nunes Marques. 

 

Na avaliação de Augusto Aras, o dispositivo não foi recepcionado pelo artigo 57, parágrafo 7º, da Constituição 

Federal, que, com a redação dada pela Emenda Constitucional 50/2006, passou a impedir o recebimento, por 

membros do Congresso Nacional, de indenização por motivo de convocação para sessão extraordinária. 

Segundo ele, essa vedação deve ser reproduzida obrigatoriamente pelos estados, em razão do princípio da 

simetria. 

 

O procurador-geral da República alega que a norma da Constituição Federal que veda o recebimento de 

indenização pela presença em sessão extraordinária é concretizadora dos princípios republicano e da 

moralidade administrativa, pois impede a concessão de “privilégio indevido e injustificado” a parlamentares que 

já são devidamente remunerados, por subsídio, para o exercício de suas funções. 

 

Leia a notícia no site 

 

Norma do Ceará que dava prerrogativa de foro a defensores públicos é inconstitucional 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7987310
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7987310
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7975980
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7975152
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7975152


   
 

   
 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou inconstitucional norma da Constituição do Estado do 

Ceará que conferia aos defensores públicos foro por prerrogativa de função, por crimes comuns ou de 

responsabilidade, no Tribunal de Justiça. A questão foi analisada na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 

6514, proposta pelo procurador-geral da República, Augusto Aras, julgada na sessão virtual encerrada em 26/3. 

 

No voto condutor do julgamento, a relatora, ministra Cármen Lúcia, destacou o atual entendimento do STF de 

que a Constituição da República não autoriza os estados, com fundamento na simetria, a ampliar as hipóteses 

de prerrogativa de função. Segundo ela, as regras sobre a matéria têm caráter excepcionalíssimo, e estendê-

las a defensores públicos destoa da regra geral de isonomia emanada do princípio republicano. 

 

Sobre a previsão de julgamento dos agentes públicos por crimes de responsabilidade no Tribunal de Justiça, a 

relatora afirmou que a regra usurpa competência privativa da União para editar normas de caráter nacional 

sobre processo e julgamento por esses ilícitos (inciso I do artigo 22 e parágrafo único do artigo 85 da 

Constituição da República). 

 

A fim de preservar a segurança jurídica, Carmen Lúcia propôs que a declaração de inconstitucionalidade da 

norma passe a ter eficácia a partir da publicação da ata de julgamento. 

 

Divergências 

 

Ficaram parcialmente vencidos os ministros Marco Aurélio, que não modula os efeitos da decisão, e o ministro 

Edson Fachin, que também reconhecia a inconstitucionalidade, por arrastamento, do foro para os comandantes 

gerais da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mantida norma sobre transgressão disciplinar de deserção aplicável a militares de MG 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou constitucionais dispositivos do Estatuto dos Militares 

de Minas Gerais (Lei estadual 5.301/1969), acrescidos pela Lei Complementar mineira (LC) 95/2007, que 

tratam da transgressão disciplinar de deserção. Na sessão virtual concluída em 26/3, foi julgada improcedente a 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5707, ajuizada pelo Partido Democrático Trabalhista (PDT). 

 

A legenda questionava a incidência dos dispositivos impugnados (artigos 240-A e 240-B) às condutas 

praticadas antes da sua vigência, em contrariedade aos princípios constitucionais da legalidade e da 

irretroatividade da lei penal, que, segundo seu entendimento, seriam extensíveis às infrações disciplinares. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463499&ori=1


   
 

   
 

Para o PDT, não se pode confundir o crime de deserção, punido na esfera penal militar, com a transgressão 

administrativo-disciplinar, que não teria natureza permanente, pois se consuma no nono dia de ausência do 

militar. 

 

Natureza permanente 

 

A Corte acompanhou o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, que explicou que a deserção é a conduta 

praticada pelo militar de ausentar-se de sua unidade ou do local onde deveria permanecer, sem licença prévia. 

Sua consumação ocorre após o oitavo dia da ausência e sujeita o infrator à instauração de processo 

administrativo disciplinar. 

 

A conduta descrita na lei mineira como transgressão disciplinar é a mesma explicitada no artigo 187 do Código 

Penal Militar e, para a relatora, reflete os mesmos elementos do tipo penal. "Embora nem toda infração 

disciplinar corresponda a ilícito penal, todo crime há de corresponder a uma conduta vedada ao agente público, 

pois sua prática desatenderá deveres ou caracterizará proibições funcionais, podendo comprometer o interesse 

público", afirmou. 

 

Carmen Lúcia também assinalou que a doutrina e a jurisprudência reconhecem a natureza permanente dessa 

conduta, que, embora se constitua a partir do nono dia de ausência, persiste enquanto perdurar o afastamento. 

Por isso, o transgressor submete-se à lei vigente na data em que se reapresentar ou for capturado e, a todo 

momento, se renovam a ação transgressora e a incidência da lei, sem que isso represente desrespeito ao 

princípio de irretroatividade da lei penal, (artigo 5º, inciso XL, da Constituição da República). 

 

Na parte referente ao pedido de declaração de inconstitucionalidade, por arrastamento, da Súmula 8 do 

Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais, que confere natureza permanente à transgressão disciplinar de 

deserção, a ministra julgou incabível a ação, com fundamento na jurisprudência do STF sobre a impropriedade 

da instauração do controle abstrato de constitucionalidade de súmula de tribunal. 

 

Divergência 

 

Ficou vencido, em parte, o ministro Marco Aurélio, que votou pela procedência parcial do pedido para conferir 

interpretação conforme a Constituição Federal aos dispositivos impugnados, afastando do alcance o militar que 

tenha desertado antes de sua vigência. 

 

Leia a notícia no site 

 

Reeducanda aprovada no Encceja terá 177 dias de remição da pena 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463350&ori=1


   
 

   
 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) concedeu, nesta terça-feira (30), a remição de 177 dias 

(e não apenas 88 dias, como definido pelo juízo da execução) da pena de uma reeducanda em decorrência de 

sua aprovação integral no Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos (Encceja). 

Por unanimidade, o colegiado considerou a necessidade de incentivo ao estudo no contexto carcerário. 

 

A matéria foi analisada em recurso (agravo regimental) interposto pela Defensoria Pública da União (DPU) 

contra decisão do ministro Ricardo Lewandowski que havia negado pedido solicitado no Habeas Corpus (HC) 

190806, impetrado contra ato do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina (TJ-SC) que ratificara a 

remição de 88 dias de pena, diante da aprovação da reeducanda no Encceja relativo ao ensino fundamental. 

Segundo a DPU, a Recomendação 44/2013 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) dispõe que a aprovação no 

exame equivale a 1.600 horas de estudo e que a reeducanda fora aprovada em todas as áreas de 

conhecimento. 

 

Carga horária da LDB 

 

Na sessão desta terça-feira, o ministro Ricardo Lewandowski reformulou o voto proferido em 22/2 e aderiu à 

solução proposta pelo ministro Gilmar Mendes de que se adote como parâmetro a carga horária prevista na Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9.394/1996). Assim, a reeducanda tem direito à remição de 

1.600 horas de estudo, e não de 800 horas, como definido na decisão do TJ. 

 

Esse total, segundo o relator, deve ser dividido por 12 horas, encontrando-se o resultado de 133 dias, 

acrescidos de um terço, conforme dispõe a Lei de Execuções Penais (parágrafo 5º do artigo 126), pois a 

conclusão do ensino fundamental corresponde a um desconto de 177 dias em sua pena. 

 

Para Lewandowski, a medida contribuirá significativamente, de forma correta e legal, para mitigar a 

superlotação dos estabelecimentos prisionais brasileiros. “Mesmo sem a orientação de um profissional da 

educação e em local totalmente desfavorável, o reeducando coloca-se a estudar por esforço próprio e conclui 

uma das etapas do ensino”, observou. “Este é mais um soldado que subtraímos das organizações criminosas”. 

 

Superação do erro 

 

A ministra Cármen Lúcia, ao seguir esse entendimento, lembrou que, no final de 2020, um dos candidatos 

aprovados nos primeiros lugares do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) foi um reeducando que estava 

em regime fechado. Para ela, além de valorizar a remição da pena, a medida também tem significado 

psicológico, ao fazer com que a pessoa acredite que o erro pode ser superado e que ela pode ter a 

possibilidade de uma vida diferente. “É preciso mostrar aos reeducandos que eles podem e devem estudar e 

que o Estado é obrigado a oferecer estudo”, concluiu. 

 



   
 

   
 

O colegiado considerou, ainda, a possibilidade de enviar recomendação ao Conselho Nacional de Justiça para 

que sejam implementadas condições básicas de estudos no sistema carcerário. 

 

Leia a notícia no site 

 

2ª Turma suspende sanções impostas pelo TCU a construtoras por supostas fraudes em 

obras de Angra 3 

 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF), na sessão desta terça-feira (30), concedeu Mandados 

de Segurança impetrados pelas construtoras Andrade Gutierrez (MS 35435), Artec (MS 36173), UTC 

Engenharia (MS 36496) e Queiroz Galvão (MS 36526) para suspender atos do Tribunal de Contas da União 

(TCU) que as declararam inidôneas para contratar com a administração pública em razão de fraudes licitatórias, 

a maioria relativas a superfaturamento nas obras da Usina Termonuclear de Angra 3. 

 

Nos mandados, os advogados das construtoras alegavam que a sanção esvaziaria acordos de leniência 

firmados com órgãos públicos federais e com o Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade). 

 

Confiança legítima 

 

Em 2018 e 2019, o ministro Gilmar Mendes deferiu liminares para suspender a aplicação da sanção de 

inidoneidade, e o mérito começou a ser julgado em maio de 2020. Em seu voto, o ministro concluiu que a Corte 

de Contas não pode impedir os acordos de leniência, sob pena de comprometimento da segurança jurídica, da 

confiança legítima e da boa-fé e de violação da garantia de transparência e previsibilidade de atos do poder 

público. 

 

Reajustamento de rota 

 

Primeiro a votar na sessão de hoje, o ministro Nunes Marques acompanhou integralmente o relator. Ele 

observou que os acordos de leniência preveem instrumentos para a sua adequada exequibilidade e que sua 

celebração não exime a pessoa jurídica da obrigação de reparar integralmente o dano causado. 

 

No caso da Andrade Gutierrez, ele ressaltou que os acordos foram celebrados com o Ministério Público Federal 

(MPF), com o Cade e, posteriormente, com a Controladoria-Geral da União (CGU) e com a Advocacia-Geral da 

União (AGU), órgãos que zelam pela manutenção do erário público e pela moralidade administrativa. Na sua 

avaliação, isso demonstra que houve reajustamento de rota de conduta da empresa. A respeito da UTC, 

quando a sanção foi aplicada, a construtora já estava em tratativas com a CGU para a assinatura do acordo de 

leniência. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463305&ori=1


   
 

   
 

O ministro votou também pela suspensão da declaração de inidoneidade da Queiroz Galvão até a efetiva 

conclusão do processo apartado de colaboração e a instrução do processo principal, em trâmite no TCU. No 

caso da Artec, Nunes Marques explicou que a sanção foi imposta a partir de dados obtidos em interceptações 

telefônicas realizadas no âmbito da Operação Navalha que foram anuladas pelo STF. 

 

Coordenação 

 

Na avaliação do ministro, embora a celebração do acordo de leniência não impeça a atuação sancionadora do 

TCU, é necessário que haja uma atividade coordenada entre os entes públicos na aplicação do microssistema 

legal anticorrupção, para evitar conflitos institucionais ou esvaziamento de uma competência em favor de outra. 

 

O ministro Ricardo Lewandowski votou no mesmo sentido. 

 

Divergência 

 

A ministra Cármen Lúcia acompanhou o voto divergente do ministro Edson Fachin no início do julgamento. 

Ambos concordaram com o relator apenas em relação ao pedido da Andrade Gutierrez, por entender que, 

nesse processo, o acordo de leniência firmado com o Ministério Público Federal (MPF) é anterior à decisão do 

TCU. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministério da Educação não pode nomear diretor interino de centros técnicos federais 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade do Decreto Presidencial 9.908/2019, que 

autoriza o ministro da Educação a designar o diretor-geral interino dos Centros Federais de Educação 

Tecnológica, das Escolas Técnicas Federais e das Escolas Agrotécnicas Federais quando o cargo estiver vago 

e não houver condições de provimento regular imediato. A decisão foi tomada na sessão virtual encerrada em 

26/3, no julgamento de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 6543). ajuizada pelo Partido Socialismo e 

Liberdade (PSOL) 

 

A norma acrescentou o artigo 7º-A (parágrafo único e caput) ao Decreto 4.877/2003, que disciplina o processo 

de escolha de dirigentes no âmbito dos centros federais e das escolas técnicas e agrotécnicas federais. A única 

condição fixada para a nomeação interina (pro tempore) do diretor-geral era que a escolha fosse feita dentre os 

docentes que integram o Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal com, no mínimo, cinco anos de 

exercício em instituição federal de ensino. 

 

Autonomia e gestão democrática 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463299&ori=1


   
 

   
 

Para a relatora do processo, ministra Cármen Lúcia, as regras criadas pelo decreto de 2019 afrontam os 

princípios constitucionais da autonomia das entidades de ensino, da gestão democrática do ensino público, da 

isonomia, da impessoalidade e da proporcionalidade. Segundo ela, embora a nomeação dos dirigentes das 

instituições federais de ensino seja atribuição do ministro da Educação, essa competência deve ser exercida a 

partir de indicação da comunidade escolar, realizada com base em processo eleitoral com a participação dos 

corpos docente e discente e os servidores, conforme determinado no Decreto 4.877/2003. 

 

A ministra acrescentou que o decreto de 2019 não aponta as circunstâncias de fato ou de direito que poderiam 

constituir impedimento à nomeação imediata da pessoa indicada pela instituição de ensino após o processo 

eleitoral. Segundo ela, “pela peculiar arquitetura da norma”, é possível cogitar inúmeras possibilidades de 

vacância do cargo, tanto por fatos extraordinários ou imprevisíveis como por óbices e atrasos do Poder 

Executivo na nomeação do indicado pela comunidade escolar. 

 

Limitação de tempo 

 

Ela alertou, ainda, que o ato normativo não estabelece limite de tempo para o exercício do cargo porque, ainda 

que se interprete a expressão “pro tempore” com o significado de interino ou temporário, ela é ampla e sem 

critério objetivo que permita o controle de sua validade jurídica. Segundo Cármen Lúcia, a possibilidade de 

atuação vertical e direta do ministro da Educação na escolha do diretor-geral interino, sem critérios que 

impeçam o arbítrio dessa autoridade, desatende aos princípios constitucionais. 

 

Divergência 

 

Ficou parcialmente vencido o ministro Nunes Marques, que conferia interpretação conforme a Constituição ao 

dispositivo para admitir, em situações excepcionais, a higidez da nomeação interina até que o cargo seja 

regularmente preenchido pela eleição prevista no decreto. Para ele, isso contempla, ao mesmo tempo, a 

eleição regular pelos pares e evita que a vacância do cargo traga maiores prejuízos institucionais. 

 

Leia a notícia no site 

 

Lei da Bahia que proíbe propaganda em estabelecimentos de educação básica é 

constitucional 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou constitucional uma lei do Estado da Bahia que proíbe 

propagandas impressas (cartazes, banners e outdoors) e não impressas de produtos infantis dentro do espaço 

físico dos estabelecimentos de educação básica. Por unanimidade, o colegiado julgou improcedente a Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5631, com o entendimento de que a norma estadual visa preservar o 

espaço e o que se faz nele em termos de educação das crianças e dos adolescentes. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463168&ori=1


   
 

   
 

Invasão de competência 

 

A ADI foi ajuizada pela Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e Televisão (Abert) contra a Lei estadual 

13.582/2016, que proibia a publicidade, dirigida a crianças, de alimentos e bebidas pobres em nutrientes e com 

alto teor de açúcar, gorduras saturadas ou sódio. A associação alegava invasão da competência da União para 

legislar sobre propaganda comercial e, no aspecto material, violação da liberdade de expressão comercial,e do 

direito à informação, à livre concorrência e à livre iniciativa. Posteriormente, a norma foi alterada pela Lei 

estadual 14.045/2018 e passou a vedar a propaganda em estabelecimentos de educação básica. 

 

Proteção à saúde 

 

O relator, ministro Edson Fachin, lembrou que, com o voto do Brasil, a Organização Mundial da Saúde (OMS), 

em 2010, adotou uma série de recomendações, baseadas em evidências científicas, dirigidas aos Estados, 

para que regulem a publicidade de bebidas não-alcoólicas e de alimentos ricos em gorduras e açúcares. Em um 

relatório técnico, visando auxiliar a implementação dessas medidas, a OMS recomenda, por exemplo, que os 

locais onde as crianças se reúnem devem ser livres de todas as formas de publicidade de alimentos ricos em 

gorduras saturadas, gorduras trans, açúcares ou sódio. Entre esses locais estão escolas e suas imediações, 

clínicas e serviços pediátricos, eventos esportivos e atividades culturais. 

 

Defesa contra propaganda abusiva 

 

Para o ministro, o legislador estadual atuou de forma legítima ao editar a lei. Ele observou que a União, os 

estados e os municípios têm competência para legislar sobre defesa da saúde e proteção à infância, o que 

permite aos demais entes federados aprovar legislação complementar para preencher eventuais lacunas em 

matérias reguladas por lei federal. Em seu entendimento, não é possível impedir que estados e municípios, no 

âmbito de suas respectivas competências, implementem as políticas públicas essenciais como as 

recomendadas pela OMS. “O Estado garantidor dos direitos fundamentais não é apenas a União, mas também 

os estados e os municípios”, argumentou. 

 

O relator explicou que, embora a legislação federal regule os meios de defesa das pessoas e das famílias 

contra programas e programações abusivas e contra propaganda de produtos nocivos à saúde, não há 

qualquer impedimento a que os estados restrinjam o alcance da publicidade dirigida às crianças enquanto 

estiverem nos estabelecimento de educação básica. “As restrições aplicáveis aos estabelecimentos de ensino, 

particularmente naqueles que pertencem ao próprio Estado da Bahia, só podem ser disciplinadas por lei do 

respectivo ente federado”, afirmou. 

 

Restrição legítima 

 



   
 

   
 

Em relação à alegação de inconstitucionalidade material, o relator entende que a restrição imposta pela lei 

baiana promove a proteção da saúde de crianças e adolescentes, dever que a própria Constituição define como 

sendo “de absoluta prioridade”. Para ele, é possível aplicar restrições à liberdade de expressão comercial, 

especialmente no ambiente escolar, pois o direito dos fabricantes de veicular informações sobre seus produtos, 

inclusive dirigidas às crianças, jamais poderia se tornar absoluto, de modo a inviabilizar restrições à publicidade, 

desde que impostas de forma proporcional, como entende ser o caso. 

 

Leia a notícia no site 

 

Reconhecidas extinções de penas para condenados por lavagem de dinheiro no 

“Mensalão” 

 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu a extinção de pena restritiva 

de direito de dois condenados no julgamento da Ação Penal (AP) 470 ("Mensalão"). Breno Fischberg e Enivaldo 

Quadrado, que, na época, eram sócios da corretora Bonus Banval, foram sentenciados pelo crime de lavagem 

de dinheiro à pena de 3 anos e 6 meses de reclusão, além do pagamento de 11 dias-multa. As decisões foram 

tomadas nos autos das Execuções Penais (EP) 14 e 24. 

 

Cumprimento da pena 

 

Nos dois casos, as penas privativas de liberdade haviam sido substituídas por penas restritivas de direito: 

prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária. No caso de Enivaldo Quadrado (EP 14), o juízo da 

1ª Vara de Execuções Penais de Curitiba (PR), delegatário da execução penal, declarou o cumprimento integral 

da sanção. Diante dessa circunstância e da ausência de requerimentos da Procuradoria-Geral da República 

(PGR), o ministro determinou o arquivamento da execução penal. 

 

Indulto 

 

No que tange a Breno Fischberg (EP 24), Barroso proclamou extinta a pena privativa de liberdade, diante do 

preenchimento dos requisitos previstos no indulto natalino concedido pelo ex-presidente da República Michel 

Temer em 2017 (Decreto 9.246/2017). No entanto, manteve o dever de pagamento da multa, cujo valor (cerca 

de R$ 46 mil) ultrapassa o limite estabelecido no decreto como passível de indulto. 

 

Leia a notícia no site 

 

Câmara de Vereadores de São Paulo não tem dever de regulamentar Ministério Público de 

contas 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463023&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463013&ori=1


   
 

   
 

Por decisão unânime, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que não houve omissão da 

Câmara de Vereadores de São Paulo em instituir e regulamentar o funcionamento do Ministério Público junto à 

corte municipal de contas. O colegiado acompanhou o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, para julgar 

improcedente a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 272 e assentar que a 

Constituição Federal não prevê a criação de órgão ministerial em município. 

 

Na ação ajuizada no Supremo, a Procuradoria-Geral da República (PGR) argumentava que, por simetria, o 

Tribunal de Contas do Município de São Paulo (TCM-SP) deveria seguir modelo estabelecido na Constituição 

Federal, que prevê a existência de um membro do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União 

(artigos 73, parágrafo 2º, inciso I, 75 e 130). 

 

Singularidade 

 

Ao negar o pedido, a relatora afirmou que não há, no caso, a simetria apontada pela PGR. Isso porque, 

segundo explicou, a situação do TCM-SP e do TCM-RJ é uma singularidade, pois, apesar da Constituição 

Federal de 1988 ter vedado a criação de novos órgãos de contas municipais próprios, manteve a existência dos 

dois tribunais. 

 

A ministra lembrou que, na Constituinte, concluiu-se que, como não há Poder Judiciário no âmbito dos 

municípios, não haveria como criar um Ministério Público local. Assim, não há dever constitucional da Câmara 

de Vereadores de instituir um órgão ministerial municipal. 

 

Outro ponto levantado pela ministra Cármen Lúcia é que, para dar cumprimento ao princípio da eficiência e à 

finalidade da função controladora, é preciso que haja um corpo técnico para o desempenho das funções 

inerentes ao exame de contas, o que, na sua avaliação, não significa criar um Ministério Público especial para 

esse fim. 

 

Leia a notícia no site 

 

Norma que permite dispensa de licitação para contratação do Serpro é constitucional 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a constitucionalidade do artigo 67 da Lei 12.249/2010, que permite 

a dispensa de licitação para a contratação do Serviço Federal de Processamento de Dados (Serpro) para a 

prestação de serviços de tecnologia da informação considerados estratégicos pelos Ministérios da Fazenda e 

do Planejamento, hoje reunidos no Ministério da Economia. A decisão foi tomada na sessão virtual encerrada 

em 19/3, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4829, ajuizada pela Associação das 

Empresas Brasileiras de Tecnologia da Informação (Assespro). 

 

Serviços estratégicos 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=462982&ori=1


   
 

   
 

 

A Lei 12.249/2010 é fruto da conversão da Medida Provisória (MP) 472/2009, e seu artigo 67 deu nova redação 

ao artigo 2º, parágrafo 1º, da chamada Lei do Serpro (Lei 5.615/1970). Um dos argumentos trazidos pela 

Assespro é que o dispositivo deixou a cargo do titular da pasta a definição de serviços estratégicos que 

poderiam ser beneficiados com a dispensa de licitação, permitindo-lhe “legislar” sobre a matéria. 

 

Mas, segundo a relatora, ministra Rosa Weber, o Plenário do STF já assentou que razões econômicas e 

políticas legitimam restrições à regra geral das licitações. Ela observou que os princípios da separação entre os 

Poderes e da reserva de lei não vedam a delegação de funções normativas a entes administrativos, desde que 

preestabelecidas, na lei formalizadora da delegação, as diretrizes dessas competências. Para a relatora, é 

legítima a atuação normativa do Poder Executivo quando integrativa de prévia escolha legislativa, como no 

caso. 

 

Interesse público 

 

Com relação ao argumento de que a norma representa intervenção excessiva do Estado na atividade 

econômica, a ministra lembrou que a Constituição da República (artigos 170, parágrafo único, e 173, caput) 

autorizam o legislador a estabelecer restrições ao livre exercício de atividade econômica quando necessárias 

para a preservação de outros direitos e valores constitucionais, como a segurança nacional e a soberania. Na 

hipótese, a seu ver, há evidente interesse público a justificar que serviços de tecnologia da informação 

prestados a órgãos integrantes da estrutura do Ministério da Economia, como as Secretarias do Tesouro 

Nacional e da Receita Federal, que lidam com informações confidenciais do Estado brasileiro e dados pessoais 

de contribuintes protegidos por sigilo, sejam prestados com exclusividade por empresa pública federal criada 

para esse fim, como é o caso do Serpro. 

 

Contrabando legislativo 

 

O ministro Marco Aurélio foi o único a divergir e julgar a ação parcialmente procedente, por entender que o 

dispositivo foi fruto do chamado “contrabando legislativo”, ou seja, foi inserido ao projeto de conversão da MP 

por meio de emenda parlamentar que tratou de objeto diferente do veiculado no texto original. 

 

Sobre a questão, a ministra Rosa Weber assinalou que essa matéria já foi definida pelo STF no julgamento da 

ADI 5127, quando outro ponto da MP 472/2009 foi analisado. Na ocasião, a Corte declarou a prática 

inconstitucional, mas, para garantir o princípio da segurança jurídica, decidiu preservar a validade de todas as 

leis de conversão decorrentes dela promulgadas até o julgamento do processo. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS 
 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=462943&ori=1


   
 

   
 

Partido questiona decreto presidencial que estipula dois órgãos gestores para a 

previdência dos servidores públicos federais 

 

Abrapp aciona STF contra fiscalização do TCU sobre entidades fechadas de previdência 

complementar 

 

Governador de Mato Grosso questiona reajuste para servidores do Judiciário estadual 

 

PGR questiona leis do Espírito Santo sobre gerenciamento de depósitos judiciais 

 

STF recebe mais duas ações contra a Lei de Segurança Nacional 

 

Entidades questionam no STF revogação de benefícios fiscais em SP 

 

PGR pede regulamentação da exploração de recursos do Pantanal Mato-grossense 

 

Fonte: STF 
 

 

 
 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 
 

Omissão dos pais sem nexo de causalidade com a morte da filha não caracteriza homicídio 

culposo 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reafirmou a jurisprudência segundo a qual, para a 

condenação por homicídio culposo, são necessários, entre outros requisitos, a inobservância do dever de 

cuidado objetivo (negligência, imprudência ou imperícia) e o nexo de causalidade. 

 

Com esse entendimento, o colegiado trancou a ação penal por homicídio culposo contra os pais de uma menina 

de três anos, acusados de conduta omissiva que, supostamente, teria provocado a morte da criança. Segundo 

o processo, a menina era portadora de encefalopatia crônica não progressiva, devido a hidrocefalia, com 

derivação ventrículo-peritoneal, e faleceu após complicações decorrentes de uma cirurgia. 

 

Ao STJ, a defesa da mãe da criança alegou ausência de justa causa para a ação penal, em razão da não 

configuração do crime de homicídio. Argumentou que a menina estava sob cuidados médicos em um hospital, 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463345&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463345&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463344&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463344&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463279&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463158&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463089&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463008&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=462984&ori=1


   
 

   
 

tendo desenvolvido quadro de pneumonia no pós-operatório, o qual teria persistido por todo o período em que 

ficou internada. 

 

Configuração do crime 

 

Segundo a relatora do recurso em habeas corpus, ministra Laurita Vaz, a denúncia apontou como causa da 

morte as complicações do pós-operatório, narrando, em seguida, um suposto desinteresse e falta de carinho 

materno, além de mencionar a higiene precária da menor. 

 

"Constata-se, portanto, que a suposta omissão da acusada, e também do pai, no cuidado da criança – ainda 

que verdadeira – não guarda nexo de causalidade com o resultado morte, inexistindo a reunião de todos os 

elementos indispensáveis para a configuração do crime, o que desautoriza a deflagração da persecução penal 

pelo delito", afirmou a magistrada. 

 

Invocando a doutrina jurídica, ela apontou que, no crime omissivo impróprio ou comissivo por omissão, "o 

agente não tem simplesmente a obrigação de agir para evitar um resultado concreto, mas a obrigação de agir 

para evitar um resultado, isto é, deve agir com finalidade de impedir a ocorrência de determinado evento. Nos 

crimes comissivos por omissão há, na verdade, um crime material, isto é, um crime de resultado, exigindo, 

consequentemente, a presença de um nexo causal entre a ação omitida (esperada) e o resultado". 

 

Pobreza 

 

Para a ministra, o que se extrai dos autos é que a criança já era portadora de doença grave e teve que ser 

submetida, por indicação médica, a uma cirurgia delicada, com riscos inerentes ao procedimento, cujas 

consequências não podem ser imputadas aos pais – pois não decorreram diretamente de sua eventual omissão 

anterior, nem de suposta omissão no dever de agir quando a criança estava sob cuidados médicos dentro do 

hospital. 

 

De acordo com a relatora, o processo informa que os pais são pessoas humildes e pobres, vivendo em situação 

difícil – "infelizmente, bastante comum em vários municípios do Brasil" –, em condições de "extrema 

precariedade sanitária" e com alimentação insuficiente, muitas vezes passando fome. 

 

Para Laurita Vaz, ainda que se pudesse exigir que os pais tivessem mais cuidado com a filha, sua omissão 

nesse aspecto não é capaz de estabelecer o nexo de causalidade com o resultado morte. 

 

Leia a notícia no site 

 

Segurado pode continuar em exercício enquanto aguarda decisão judicial sobre 

aposentadoria especial 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/05042021-Omissao-dos-pais-sem-nexo-de-causalidade-com-a-morte-da-filha-nao-caracteriza-homicidio-culposo-.aspx


   
 

   
 

 

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu o direito à aposentadoria especial de um 

guarda municipal que permaneceu em atividade enquanto aguardava decisão judicial referente à concessão do 

benefício. 

 

O colegiado reformou acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3) que, embora tivesse 

reconhecido o direito de averbação do tempo especial entre abril de 1995 e julho de 2015, condicionou a 

solicitação e o recebimento da aposentadoria especial ao prévio desligamento da atividade. 

 

No recurso especial, o segurado afirmou que, em razão do indeferimento do seu requerimento administrativo de 

aposentadoria, ajuizou mandado de segurança para obter o benefício, mas permaneceu em atividade até o 

desfecho do processo judicial, por se tratar da sua única fonte de renda. 

 

Objetivo da norma 

 

O relator, ministro Mauro Campbell Marques, observou que o TRF3 aplicou ao caso o disposto no artigo 46 da 

Lei 8.213/1991, segundo o qual "o aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua 

aposentadoria automaticamente cancelada, a partir da data do retorno". 

 

Para o ministro, contudo, não é possível condicionar o reconhecimento do direito à implementação da 

aposentadoria especial ao prévio desligamento da atividade exercida em condições especiais, porque, dessa 

forma, seria imposta ao segurado, antes da concessão definitiva do benefício substitutivo de sua renda, uma 

penalidade, qual seja, a ausência de fonte de renda que lhe garantisse a subsistência. 

 

"O segurado é compelido a continuar exercendo atividade em condições especiais, em virtude da injustificada 

denegação administrativa, pois precisa garantir sua subsistência no período compreendido entre o pedido 

administrativo e a concessão definitiva do benefício, a partir da qual, nos termos do artigo 57, parágrafo 8º, da 

Lei 8.213/1991, é que fica vedado o exercício de atividades em condições especiais", disse. 

 

Para Mauro Campbell, não reconhecer o direito ao benefício, no decorrer dos processos administrativo e 

judicial, em vez de concretizar o real objetivo protetivo da norma – de tutelar a incolumidade física do 

trabalhador submetido a condições insalubres ou perigosas –, termina por vulnerar novamente aquele que teve 

o seu benefício indevidamente indeferido e só continuou a exercer a atividade especial para garantir sua 

sobrevivência. 

 

Vedação para aposentados 

 



   
 

   
 

O relator ressaltou que só se pode impor a vedação ao exercício de atividades em condições especiais a partir 

da concessão do benefício, uma vez que, antes disso, o segurado não está em gozo de um benefício 

substitutivo de sua renda – o que justificaria a proibição.  

 

Em seu voto, o ministro acrescentou que a vedação legal faz expressa menção ao aposentado, categoria na 

qual o segurado não se encontra antes da concessão definitiva do benefício, o que reforça a conclusão de que 

a proibição não pode ser estendida a quem não está ainda em gozo da aposentadoria. 

 

Segundo o magistrado, essa interpretação encontra respaldo no artigo 254 da Instrução Normativa 77/2015 do 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), a qual, ao disciplinar a cessação da aposentadoria especial em 

caso de permanência ou retorno à atividade ensejadora da concessão do benefício, expressamente prevê que 

o período entre a data do requerimento administrativo e a data da ciência da decisão concessiva não é 

considerado como permanência ou retorno à atividade. 

 

Leia a notícia no site 

 

Rejeitado pedido de Caxias do Sul para manter contratação sem licitação de escritório de 

advocacia 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, indeferiu pedido do município 

de Caxias do Sul (RS) para suspender uma liminar e permitir a manutenção do contrato assinado sem licitação 

com um escritório de advocacia. 

 

Em ação popular movida por um ex-vice-prefeito, uma decisão monocrática do Tribunal de Justiça do Rio 

Grande do Sul (TJRS) deferiu a liminar e suspendeu a vigência do contrato administrativo firmado entre a 

prefeitura e o escritório.  

 

Para o TJRS, a contratação de advogados sem licitação só seria possível diante de situação extraordinária que 

exigisse conhecimento profissional incomum. 

 

“A contratação direta de serviços advocatícios mediante a inexigibilidade de licitação, sem, contudo, 

demonstração da singularidade do objeto contratado, não deve ser admitida”, diz a liminar concedida em 

segunda instância. 

 

No pedido de suspensão dirigido ao STJ, o município alegou que é soberano para contratar uma banca de 

advogados especialistas para defender seus interesses, e que os requisitos para a inexigibilidade de licitação 

foram atendidos, não havendo motivos para a suspensão do contrato. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/05042021-Segurado-pode-continuar-em-exercicio-enquanto-aguarda-decisao-judicial-sobre-aposentadoria-especial.aspx


   
 

   
 

Segundo a prefeitura, a liminar do TJRS causaria grave lesão à ordem pública, por comprometer a regular 

execução dos serviços públicos e o exercício das funções da administração. 

 

Procuradores concursados 

 

Para o ministro Humberto Martins, o município não conseguiu demonstrar lesão aos bens jurídicos tutelados 

pela legislação que regula a possibilidade de suspensão de sentenças e liminares contra o poder público. 

 

"Conforme apontado pelo requerente, o município de Caxias do Sul possui procuradoria jurídica própria, 

inclusive representando-o no presente feito, composta por membros que ingressaram na carreira jurídica 

mediante concurso", comentou o ministro. 

 

Ele destacou que, sendo assim, não há risco de descontinuidade da prestação de assistência jurídica ao 

município, o que afasta o risco de dano iminente, um dos requisitos que justificariam a intervenção da corte 

superior para suspender a liminar. 

 

O presidente do STJ afirmou que o município também não demonstrou lesão à ordem econômica em razão da 

suspensão do contrato, já que a alegada expertise do escritório não afasta a capacidade intelectual dos 

membros da procuradoria jurídica municipal, que possuem conhecimentos técnicos "suficientes" para dar 

continuidade às ações propostas pela firma contratada. 

 

"Ademais, os argumentos apresentados pelo requerente ultrapassam os limites da via suspensiva, 

necessitando exame de acerto ou desacerto do decisum", concluiu o ministro, lembrando que tais aspectos 

serão devidamente analisados no processo original. 

 

Leia a notícia no site 

 

Caracterização do crime de exploração sexual de menor não exige a figura do 

intermediário 

 

A Terceira Seção unificou o entendimento das turmas criminais do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e 

estabeleceu que a caracterização do crime de exploração sexual de menor de 18 anos e maior de 14 anos – 

previsto no artigo 218-B, parágrafo 2º, inciso I, do Código Penal – não exige a figura de um terceiro 

intermediário. 

 

"Quem, se aproveitando da idade da vítima, oferece-lhe dinheiro em troca de favores sexuais está a explorá-la 

sexualmente, pois se utiliza da sexualidade de pessoa ainda em formação como mercancia", afirmou o relator, 

ministro Ribeiro Dantas. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/03042021-Rejeitado-pedido-de-Caxias-do-Sul-para-manter-contratacao-sem-licitacao-de-escritorio-de-advocacia.aspx


   
 

   
 

Por maioria, o colegiado rejeitou os embargos de divergência opostos pela defesa contra decisão da Sexta 

Turma que restabeleceu a condenação pelo crime de exploração sexual. O réu foi condenado a cinco anos e 

quatro meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, por procurar adolescentes para a prática de atos 

sexuais, mediante pagamento. 

 

A defesa alegava que o objetivo de satisfazer o próprio interesse sexual não seria suficiente para caracterizar o 

crime de exploração sexual, o qual exigiria exploração por parte de terceiro. 

 

O ministro Ribeiro Dantas ressaltou que o tema é controvertido nas próprias turmas criminais do STJ e na 

doutrina. Para alguns, lembrou, o tipo penal descrito no artigo 218-B, parágrafo 2º, inciso I, do Código Penal 

exige necessariamente a figura do intermediário ou agenciador, não abarcando a conduta daquele que aborda 

diretamente suas vítimas. 

 

Mercadoria 

 

Para o relator, contudo, é inegável que o legislador, em relação à pessoa menor de 18 e maior de 14 anos, 

trouxe uma espécie de presunção relativa de vulnerabilidade. 

 

Em seu voto, Ribeiro Dantas citou o jurista Damásio de Jesus, para quem, embora os crimes não se 

confundam, "o espaço de incidência da exploração sexual há de ser paralelo ao da prostituição, incluindo-se no 

tipo penal situações em que o agente tire proveito da sexualidade alheia, tratando a vítima como mercadoria". 

 

De acordo com o relator, a exploração sexual é verificada sempre que a sexualidade da pessoa menor de 18 e 

maior de 14 anos é tratada como mercadoria, independentemente da existência ou não de terceiro explorador. 

 

"A norma penal não exige a figura do intermediador. Além disso, o ordenamento jurídico reconhece à criança e 

ao adolescente o princípio constitucional da proteção integral, bem como o respeito à condição peculiar de 

pessoa em desenvolvimento", declarou. 

 

Leia a notícia no site 

 

Suspensa decisão que paralisou licitação de nova linha do metrô de São Paulo 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, autorizou a retomada da 

licitação para o fornecimento de equipamentos e a implantação de sistemas na nova Linha 17-Ouro do metrô da 

cidade de São Paulo. A decisão reverteu liminar do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que havia 

suspendido o certame a pedido de consórcio que foi desclassificado na disputa por não preencher os requisitos 

do edital. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/30032021-Caracterizacao-do-crime-de-exploracao-sexual-de-menor-nao-exige-a-figura-do-intermediario.aspx


   
 

   
 

Na origem, o grupo empresarial inabilitado no processo licitatório impetrou mandado de segurança, que veio a 

ser rejeitado em sentença de mérito. Na apelação, foi deferido o efeito suspensivo pleiteado pelo consórcio 

perdedor. 

 

No pedido de suspensão de segurança dirigido ao STJ, o Estado de São Paulo alegou a ocorrência de grave 

lesão à ordem e à economia públicas, provocada pela paralisação das obras do metrô. Argumentou, ainda, que 

tal interrupção poderia levar o grupo empresarial vencedor da licitação a buscar reparação dos prejuízos 

sofridos com o atraso, invocando o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 

Subversão jurídica 

 

Em sua decisão, o presidente do STJ concluiu que a caracterização da lesão à ordem e à economia públicas 

decorre da interferência indevida do Judiciário na gestão do Poder Executivo estadual em relação ao certame. 

 

Para o magistrado, o Poder Judiciário não pode desconsiderar a presunção de legitimidade dos atos 

administrativos e agir a partir da premissa de que estariam em desacordo com a legislação, sob pena de 

subverter o regime jurídico do direito administrativo e invadir a competência do Executivo. 

 

Segundo Humberto Martins, ficou demonstrado nos autos o sério risco de prejuízo aos cofres públicos diante 

dos empréstimos bilionários contraídos pelo governo paulista para a realização das obras, com a cobrança de 

juros em caso de atraso.   

 

A determinação do STJ é válida até o trânsito em julgado do processo original. 

 

Leia a notícia no site 

 

Presidente do STJ restabelece intervenção no serviço de transporte aquaviário no 

Maranhão 

 

Por vislumbrar grave lesão à ordem pública, o presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro 

Humberto Martins, deferiu pedido do Estado do Maranhão para restabelecer a intervenção no serviço público de 

transporte intermunicipal aquaviário, prestado pela Servi-porto, entre a Ilha de São Luís e a baixada 

maranhense. 

 

A empresa permissionária do serviço havia impetrado mandado de segurança para suspender os efeitos do 

Decreto 36.431/2020, do governo estadual, e para impedir qualquer outro ato de intervenção na sua atividade. 

O Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) concedeu liminar para que a gestão do serviço fosse devolvida à 

impetrante, no prazo de 48 horas. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/29032021-Suspensa-decisao-que-paralisou-licitacao-de-nova-linha-do-metro-de-Sao-Paulo.aspx


   
 

   
 

Segundo o Estado do Maranhão, é fato público e notório a histórica deficiência na prestação do serviço pela 

permissionária, conforme provas apresentadas em um processo administrativo que se encontra em fase de 

instrução e oferecimento de defesa. 

 

Ao STJ, o ente público argumentou, entre outros pontos, que a manutenção da decisão do TJMA traria risco 

para o serviço, pois poderiam acontecer atrasos e interrupções no transporte aquaviário de passageiros e 

cargas, gerando dificuldade de abastecimento e graves prejuízos à população. 

 

O Estado alegou ainda que a liminar violaria seu poder-dever de fiscalizar o serviço concedido, intervir na sua 

prestação, zelar pela boa qualidade do serviço e fazer cumprir as disposições regulamentares da atividade, na 

forma da legislação aplicável. 

 

Interferência indevida 

 

O ministro Humberto Martins explicou que a suspensão dos efeitos de ato judicial é providência excepcional, 

cabendo ao requerente a efetiva demonstração de ofensa grave à ordem, à saúde, à segurança ou à economia 

públicas. 

 

Para o magistrado, no caso, ficou caracterizada lesão à ordem e à economia públicas, "porquanto o Poder 

Judiciário, imiscuindo-se na seara administrativa, substituiu o Poder Executivo ao interferir na tomada de 

decisão administrativa de intervenção na permissão para garantia de prestação eficiente do serviço público de 

transporte aquaviário de passageiros, veículos e cargas entre a capital e a baixada maranhense, 

desconsiderando a presunção de legalidade do ato administrativo". 

 

Na avaliação do presidente do STJ, não há prova pré-constituída inequívoca – que se exige em mandado de 

segurança – no sentido de que o serviço era prestado de forma regular e com qualidade, bem como de que não 

seria o caso de edição do decreto de intervenção para assegurar a regularidade e a continuidade de serviço 

essencial. 

 

"O Judiciário não pode, dessa maneira, atuar sob a premissa de que os atos administrativos são realizados em 

desconformidade com a legislação, sendo presumivelmente ilegítimos. Tal conclusão configuraria subversão do 

regime jurídico do direito administrativo, das competências concedidas ao Poder Executivo e do papel do 

Judiciário", ressaltou. 

 

Perigo inverso 

 

Humberto Martins verificou que, no caso em análise, há perigo da demora inverso, uma vez que a decisão 

questionada pode impedir a continuidade regular da prestação de serviço público essencial à sociedade. Para o 



   
 

   
 

ministro, está caracterizada a grave lesão à ordem pública, na sua acepção administrativa, em decorrência dos 

entraves à execução normal e eficiente do serviço público. 

 

Em sua decisão, o presidente do STJ ressaltou que não ficou demonstrada de forma irrefutável ilegalidade ou 

abuso de poder por parte da autoridade pública, capaz de justificar a impetração de mandado de segurança, 

nos termos do artigo 5º, LXIX, da Constituição Federal. 

 

Além disso, o magistrado lembrou que o debate mais aprofundado sobre os fatos em discussão não seria 

possível em mandado de segurança, pois isso exigiria instrução probatória para aferir se a prestação do serviço 

público era eficiente ou não. 

 

Leia a notícia no site 

 

Cortes de Contas têm prazo de cinco anos para julgar concessão de aposentadoria de 

servidor público 

 

Em juízo de retratação, a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) aplicou o entendimento do 

Supremo Tribunal Federal (STF) que definiu o prazo de cinco anos para que os Tribunais de Contas julguem a 

legalidade da concessão de aposentadoria, reforma ou pensão, a partir do momento em que recebem o 

processo. 

 

A matéria, julgada sob a sistemática da repercussão geral, foi pacificada no STF em fevereiro do ano passado 

(Tema 445).  

 

Anteriormente, a Segunda Turma deu provimento a recurso da União e do Instituto Nacional do Seguro 

Nacional (INSS) para reformar decisão que entendeu que não caberia à administração proceder à revisão do 

ato de inativação de um servidor, diante do transcurso, entre as datas da aposentação e da revisão, do prazo 

previsto no artigo 54 da Lei 9.784/1999. 

 

Na ocasião, os ministros destacaram que, segundo a jurisprudência estabelecida sobre a matéria, a 

aposentadoria de servidor público – por se tratar de ato complexo – só se completaria com a sua análise pelo 

Tribunal de Contas da União (TCU); portanto, não correria o prazo decadencial entre a concessão pelo órgão e 

a decisão final proferida pelo TCU. 

 

Como aquela decisão destoou do entendimento do STF, o relator, ministro Mauro Campbell Marques, 

determinou o retorno dos autos à origem "para perquirir a data de chegada do processo ao TCU, a fim de se 

verificar o prazo entre a concessão de aposentadoria e o prazo de cinco anos para que o TCU proceda o seu 

registro, e, a partir daí, observar se houve o transcurso do prazo decadencial". 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/29032021-Presidente-do-STJ-restabelece-intervencao-no-servico-de-transporte-aquaviario-no-Maranhao.aspx


   
 

   
 

Leia a notícia no site 

 

Para Terceira Turma, direito real de habitação não admite extinção de condomínio nem 

cobrança de aluguel 

 

Na sucessão por falecimento, a extinção do condomínio em relação a imóvel sobre o qual recai o direito real de 

habitação contraria a própria essência dessa garantia, que visa proteger o núcleo familiar. Também por causa 

dessa proteção constitucional e pelo caráter gratuito do direito real de habitação, não é possível exigir do 

ocupante do imóvel qualquer contrapartida financeira em favor dos herdeiros que não usufruem do bem. 

 

A tese foi reafirmada pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao reformar acórdão do 

Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que havia declarado a extinção do condomínio e condenado a 

companheira do falecido e a filha do casal, que permaneciam no imóvel, ao pagamento de aluguel mensal às 

demais herdeiras. 

 

Apesar de reconhecer o direito real de habitação da companheira, o TJSP entendeu que essa prerrogativa não 

impede a extinção do condomínio formado com as demais herdeiras, filhas de casamento anterior do falecido. 

Em consequência, o tribunal determinou a alienação do imóvel, com a reserva do direito real de habitação.  

 

Moradia digna 

 

A relatora do recurso no STJ, ministra Nancy Andrighi, explicou que o direito real de habitação reconhecido ao 

cônjuge ou companheiro sobrevivente decorre de imposição legal (artigos 1.831 do Código Civil e 7º, parágrafo 

único, da Lei 9.278/1996) e tem natureza vitalícia e personalíssima, o que significa que ele pode permanecer no 

imóvel até a morte. 

 

"Sua finalidade é assegurar que o viúvo ou viúva permaneça no local em que antes residia com sua família, 

garantindo-lhe uma moradia digna", afirmou a ministra, lembrando que esse direito também é reconhecido aos 

companheiros – mesmo após a vigência do Código Civil de 2002, o qual, segundo o STJ, não revogou da Lei 

9.278/1996. 

 

De acordo com a relatora, a intromissão do Estado na livre capacidade das pessoas de disporem de seu 

patrimônio só se justifica pela proteção constitucional garantida à família. Dessa forma, apontou, é possível, em 

exercício de ponderação de valores, a mitigação de um deles – relacionado aos direitos de propriedade – para 

assegurar o outro – a proteção do grupo familiar. 

 

Nancy Andrighi também destacou que o artigo 1.414 do Código Civil é expresso em relação ao caráter gratuito 

do direito real de habitação. Para a ministra, de fato, seria um contrassenso atribuir ao viúvo a prerrogativa de 

permanecer no imóvel e, ao mesmo tempo, exigir dele uma contrapartida pelo uso do bem. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/29032021-Cortes-de-Contas-tem-prazo-de-cinco-anos-para-julgar-concessao-de-aposentadoria-de-servidor-publico.aspx


   
 

   
 

 

Irmãs 

 

Em seu voto, a ministra chamou a atenção para o fato de que o TJSP condenou não só a companheira do 

falecido ao pagamento de aluguéis, mas também a filha do casal – que é irmã por parte de pai das demais 

herdeiras. Nesse ponto, a ministra destacou que o artigo 1.414 do Código Civil assegura ao detentor do direito 

real a prerrogativa de habitar na residência não apenas em caráter individual, mas com a sua família. 

 

"Sendo assim, não podem os herdeiros exigir remuneração da companheira sobrevivente, nem da filha que com 

ela reside no imóvel", concluiu a magistrada ao reformar o acórdão do TJSP e julgar improcedentes os pedidos 

de extinção do condomínio e arbitramento de aluguéis. 

 

Leia a notícia no site 

 

Questões preliminares e de mérito na apelação devem ser votadas em separado, sob pena 

de nulidade 

 

No julgamento de apelação, o tribunal deve colher em separado os votos sobre as questões preliminares, 

garantindo ao magistrado vencido na análise de preliminar que possa votar sobre a matéria de mérito. Uma das 

razões para essa formalidade – prevista pelo artigo 938 do Código de Processo Civil – é a garantia de que não 

haverá diminuição do espectro de impugnação em eventuais embargos infringentes. 

 

O entendimento foi firmado pela Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao anular julgamento de 

apelação no qual o Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF5) tomou globalmente os votos, registrando o 

resultado das questões preliminar e de mérito como resultado final. Por isso, um dos membros do colegiado, 

vencido em relação a uma preliminar de cerceamento de defesa – que ele acolhia em razão do indeferimento 

de uma prova –, não pôde se pronunciar sobre o mérito do recurso. 

 

Por meio de embargos infringentes, a defesa apontou a nulidade do julgamento em razão de não ter sido 

respeitada a colheita de votos em separado sobre a questão preliminar. O TRF5, entretanto, rejeitou essa tese 

por entender que não houve prejuízo ao julgamento ou à defesa. 

 

Error in procedendo 

 

O ministro Ribeiro Dantas, relator do recurso especial, lembrou que o artigo 939 do CPC estabelece que, se a 

preliminar for rejeitada ou se a apreciação do mérito for compatível com ela, o julgamento terá sequência com a 

discussão e a análise da matéria principal, sobre a qual deverão se pronunciar também os juízes vencidos na 

preliminar. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/29032021-Para-Terceira-Turma--direito-real-de-habitacao-nao-admite-extincao-de-condominio-nem-cobranca-de-aluguel.aspx


   
 

   
 

Segundo o magistrado, ainda que se adotasse interpretação mais restritiva sobre o conceito de preliminar, não 

seria possível tratar como uma prejudicial o cerceamento de defesa resultante do indeferimento de prova. "Em 

relação ao processo, o seu acolhimento impõe obstáculo ao julgamento da causa, dada a necessidade de 

refazimento da prova. Em relação ao mérito recursal, o seu acolhimento também obstaria o julgamento dos 

demais pontos suscitados pela defesa no apelo, por implicar a remessa dos autos à origem", explicou. 

 

Em consequência, ao não tomar o voto quanto ao mérito da apelação do juiz vencido na preliminar, o ministro 

entendeu que o TRF5 incorreu no chamado error in procedendo, violando o artigo 939 do CPC. 

 

Novo julgamento 

 

Ainda segundo o ministro, como os embargos infringentes são recurso de fundamentação vinculada, o tribunal 

de segunda instância não poderia conhecer da divergência de mérito supondo que o juiz que concluiu pela 

nulidade da prova fosse absolver o réu. 

 

"Assim, cabíveis os infringentes na origem, e constatado o erro no procedimento relativo ao julgamento da 

apelação, deve o acórdão apelatório ser anulado, com o retorno dos autos à origem, para que se proceda ao 

julgamento da apelação com a manifestação de todos os julgadores sobre as questões preliminar e de mérito", 

concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Intimação do executado para pagamento não tem conteúdo decisório e é irrecorrível 

 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o novo Código de Processo Civil (CPC/2015) 

definiu que o início da fase de cumprimento de sentença para pagamento de quantia certa passou a depender 

de provocação do credor; dessa forma, a intimação do devedor para pagamento é consequência legal do 

requerimento e, portanto, irrecorrível, por se tratar de mero despacho de expediente, com o qual o juiz 

simplesmente cumpre o procedimento determinado no artigo 523 do CPC, impulsionando o processo. 

 

Aplicando esse entendimento, a turma confirmou acórdão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) que 

não conheceu de agravo de instrumento e decidiu não ser possível recorrer do pronunciamento judicial que 

determina a intimação do executado para – sob pena de multa e fixação de honorários advocatícios – pagar o 

valor judicialmente reconhecido. 

 

O caso analisado envolveu uma empresa que propôs ação de repetição de indébito contra um banco. A ação foi 

julgada procedente e transitou em julgado. O banco foi intimado para pagamento em 15 dias, sob pena de 

multa e fixação de honorários, mas, contra essa determinação, interpôs agravo de instrumento no TJMG, que 

não conheceu do recurso. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/26032021-Questoes-preliminares-e-de-merito-na-apelacao-devem-ser-votadas-em-separado--sob-pena-de-nulidade-.aspx


   
 

   
 

 

No recurso especial apresentado ao STJ, o banco alegou violação dos artigos 203 e 1.015 do CPC, 

sustentando que a intimação do executado para pagamento, sob pena de multa e fixação de honorários 

advocatícios, tem conteúdo decisório, sendo cabível sua impugnação por agravo de instrumento. 

 

Apelação 

 

O relator, ministro Moura Ribeiro, explicou que o artigo 1.015 do CPC traz o rol de decisões interlocutórias 

sujeitas a impugnação por agravo de instrumento, sendo que o parágrafo único define que caberá o recurso 

contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, 

no processo de execução e no processo de inventário. 

 

O ministro observou ainda que as decisões proferidas durante o trâmite processual podem ser objeto de 

impugnação na apelação, salvo as exceções previstas no artigo 1.015 do CPC, que serão objeto de agravo de 

instrumento. 

 

Por isso, segundo o magistrado, considerando que, na liquidação ou no cumprimento de sentença, na execução 

e no inventário não são proferidas novas sentenças de mérito – situação em que a apelação poderia incluir a 

impugnação de decisões interlocutórias –, os pronunciamentos judiciais em tais circunstâncias são impugnáveis 

por agravo. 

 

Moura Ribeiro mencionou a tese fixada pela Corte Especial no julgamento do REsp 1.696.396, segundo a qual 

"o rol do artigo 1.015 do CPC é de taxatividade mitigada, por isso admite a interposição de agravo de 

instrumento quando verificada a urgência decorrente da inutilidade do julgamento da questão no recurso de 

apelação". 

 

"Assim, toda e qualquer decisão interlocutória proferida em sede de liquidação ou cumprimento de sentença, 

execução e inventário, é impugnável por agravo de instrumento", completou. 

 

Conteúdo decisório 

 

Porém, no caso julgado, o relator ressaltou que, iniciada a fase de cumprimento de sentença por requerimento 

do credor, o juiz determinou a intimação do banco para pagamento, não se verificando conteúdo decisório no 

ato judicial. 

 

"A intimação do devedor para pagamento se afigura como despacho de mero expediente, pois é consectário 

legal da provocação do credor para a satisfação do seu crédito. O juiz simplesmente cumpre o procedimento 

determinado pelo Código de Processo Civil", afirmou. 

 



   
 

   
 

Ao negar provimento ao recurso especial, Moura Ribeiro destacou o correto entendimento do TJMG ao inadmitir 

o agravo de instrumento interposto em razão de despacho citatório sem conteúdo decisório e incapaz de gerar 

prejuízo às partes. 

 

Leia a notícia no site 
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